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INDICAÇÃO no 3 ≤212025

Estudo de ~ abilidade para impantação
de redutor de veiocidade P.ja ~eIix
Grivot r’ 246 Bairro: Ipiraiga

Documento 224,2025

Senhor Presidente
Senhoras \treaooras,
Senhores \~reaoores:

O Vereador BISPO PADOVAN, ‘iem respeitosamente, nos :ermos dc arbgo 155 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pe o douto P erá’io, seja
enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja feito es:udo de Âabiicaoe para
implantação de recutor de velocidade na Rua: Felix Grivot n° 246 Bairro: Ipiranga

JUSTIFICATIVA

Este 7ereadcr vem reforçar a importância de um estudo para a mplantaão de um
redutor de velcoicade na Rua: Felix Grivot n° 246 Bairro: Ipiranga

Este ped do é uma solicitação cos moradores do local, rois há um granoe fi~xc de
veículos na rua Ditada, que por muitas vezes passam com velocidade excessiva para o local,
colocando em riscc a vi:a de pedestres.

Ver. BIS PADOVAN
Bancada do Podemos

Uru;uaia—a, 20 de Agostc de 2025.


